
Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turfstica de Paraguagu Paulista 

INDICAÇÃO N° 31"6,,  /2021 

Indica a elaboração de um Projeto de 
Lei sobre a regularização do desdobro 
de lotes já providos de edificações e 
localizados no perímetro urbano da 
Sede do Município e dos Distritos 
Municipais. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguagu Paulista 

0 Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio  Takashi  Sasada, a 
elaboração de um Projeto de Lei sobre a regularização do desdobro de lotes já 
providos de edificações e localizados no perímetro urbano da Sede do Município e 
dos Distritos Municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Vários munícipes têm nos questionado acerca de como proceder 
a regularização do desdobro de lotes já providos de edificações e localizados no 
perímetro urbano da Sede do Município e dos Distritos Municipais de nossa cidade, 
haja vista que aparentemente não há legislação municipal especifica para esse 
assunto, justificando assim o interesse público e a necessidade de ser enviado um 
Projeto de Lei para esta casa, a fim de regularizar tal situação. 

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de abril de 2021. 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Vereador 
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